
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2002  

(Do Sr. NEUTON LIMA)  

 

Altera a redação dos arts. 18 e 55 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
permitir que o aposentado que continue a 
exercer atividade abrangida pela Previdência 
Social possa transformar a aposentadoria 
proporcional em aposentadoria integral.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 18 e 55 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18............................................................... 

................................................................................................. 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS que permanecer em atividade 
sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 
prestação alguma da Previdência Social em decorrência 
dessa atividade, exceto o salário-família e a reabilitação 
profissional, observado o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 55 
desta Lei.” (NR)   

 

“Art. 55............................................................... 

................................................................................................. 

§ 4º O tempo de contribuição posterior à 
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concessão de aposentadoria por idade ou por tempo de 
contribuição proporcional poderá ser utilizado para efeito de 
revisão do cálculo do valor da aposentadoria, observado o 
disposto no § 5º deste artigo.(NR)  

§ 5º Quando a soma dos tempos de serviço 
e/ou de contribuição ultrapassar trinta anos, se do sexo 
feminino, e trinta e cinco anos, se do sexo masculino, o 
excesso não será considerado para qualquer efeito. “(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 11, § 3º, 

prevê que o aposentado do Regime Geral de Previdência Social que voltar a 

exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a 

essa atividade, ficando sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

Em que pesem serem obrigados a contribuir para o RGPS 

se retornarem à atividade, os aposentados nessa situação só terão direito ao 

salário-família e à reabilitação profissional, conforme dispõe o § 2º do art. 18 da 

Lei nº 8.213/91. 

Trata-se, no nosso entendimento, de uma medida injusta e 

que prejudica sobremaneira os aposentados, em especial aqueles que tenham se 

aposentado de forma proporcional e que com a eventual contagem desse tempo 

posterior à aposentadoria teriam direito a perceber um benefício de maior valor. 

Nesse sentido, a presente Proposição de nossa autoria 

altera a redação dos arts. 18 e  55 da Lei nº 8.213/91 para permitir que seja 

efetivada essa contagem de tempo adicional e que sejam recalculados os valores 

das aposentadorias. 
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Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o 

apoio dos Senhores Parlamentares para a aprovação desse nosso Projeto de Lei.   

Sala das Sessões, em         de                         de 2002. 

Deputado NEUTON LIMA  
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